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Muitos peasam que sabem; 
Poucos sabem que nlo sabem; 

Quem !Uibe, sabe que sabe muito pCRICO ••• 
(A. Canalini) 
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INTRODUÇÃO 

Esta monografia visa estudar a evoluçio dos principais impostos indiretos (IPI 

e ICMS) ""Siobando sua instituiçlo, desenvolvimento JlOII aJlOII 70 e 80 e 

modificações &ente à CF/88. Mas antes, de reahnenle en1rannos no ｾ ･ ｬ ｯ o de estudo é 

devida uma retomada geral sobre a atuaçAo do Estado e a neoeooidade que o mesmo 

tem na obtenção de receitas para sua ptóprla geotAo e manutenção da sociedade. 

Pela Teoria Geral do Estado, a finolidade fundamental do Estado é a promoção 

do bem comum. Esta noçAo de bem comum é complexa porque abrange olém dos 

inle!esses individuais dos membros da sociedade, uma postura independente que 

personolita a sociedade, de tal modo que oo várioo individuao da sociedade nAo têm 

inle!esaeo idênticos, podendo cauoar certos cooflitoo sociaio. 

Pom que o Estado realize eote bem oomum tem que deoenvolver a chamada 

atividade estatal que é o esforço do Estado em deoenvolver atividadeo múltiplao para 

os reali7Bções de oeuo fios. 

Dentre ao váriao atividadeo que o Estado administra, há uma de vital importilncia 

que é a atividade 6nanceira do Estado; que coosiste em toda ação que o Estado 

desenvolve para obter, gerir e aplicar oo meioo neoessárioo para aatiofazer ao 

neoessidadeo da ooletividade e realizar oeuo fios. Com a ampliaçAo do Estado 

iotervencionista cresoem estas neoessidadeo e oi oe incluem a assist&lcia, a 

previdência e a seguridade sociais e o próprio deoenvolvimento econômico. Isto 

oignifica que o Estado procisa de dinheiro e obteuçAo de receita para gerir toda esta 

atividade de economia pública e de tinaoçao. 

Devido à ptóprla evoluçAo para o chamado Estado de Direito estabelece-oe que 

oo bomeoo são govemadoo pelo poder da lei e nAo pelo poder de outros bomeoo. 

A vontade da lei se impõe tanto aos particularea como aoo agentes do Estado e 

ao proprio Estado como pessoa de direitoa e obrigações. 
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Isto significa, em matéria tributária, que o Estado nlo é superior ao seu proprio 

direito, pem legislar e criar o tributo, o Estado é soberano, lllllS uma vez o tributo 

instituldo por lei, o poder de sobemoia se encerm. 

O tributo, necessário pois pem que o Estado realiu sua atividade financeira, 

passa à situação de categoria jurldica, e o cidadilo-rootribuinte deverá 

compulsoriament cooJnbuir pem os gastos públioos na proporçAo de seus haveres, e 

na confutmidade da lei. O art. 3° do Código TributBrio Nacional (CTN) diz que: ' ... 

tributo é toda prestação pecuniária compulsória em moeda ou cujo valor nela se possa 

exprimir, que n1o constitus saoçAo de ato ilicito, institulda em lei e cobmda mediante 

atividade administrativa p)eruunente vinculada'. 

Portanto, o direito de tributar do Estado decorre de seu poder de império pelo 

qual pode fazer derivar pem seus oofres uma paroela do patrimônio e renda das 

pessoas sujeitas à sua jurisdiçlo e que slo chamadas 'receitas derivadas" ou tributos, 

divididos em impostos, taxas e ooutribuiçOes. 

O objeto do estudo será os impostos indiretos, especificamente o IPI e o ICMS. 

Corno carscterlstica, o imposto indireto liga o ônus tributBrio a um evento jurldioo ou 

material e n1o dispõe de um partlmelro direto pem apurar a capacidade econômica do 

ooutnbuiute. Somente de modo teórioo e genérioo poderá graduar a tributação por 

meio do sistema • ad valonm ' e em IVAo de lndices de capacidade eoonômics. Por 

exemplo: se um individuo comprar uma meroadoria, aeja rioo ou pobre, pagará o 

mesmo "quantum Ｂ ｾ ~ pois o ônus recai sobre a coisa em si e não diretamente sobre o 

ooutribuinte. 

Os impostos slo definidos como sendo os tributos cuja obrigação têm por filio 

gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal espeelfica, relativa 

ao ooutribuinte (Lei 5172/66, art. 16 C'IN ). O filio gerador deve ser entendido como a 

situação definida em lei como necessária e suficiente à sua oconência. 
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Serão estudados os principais impostos indiretos que têm reflexos nas áress 

politica e eoonômica do pais. AliAs, nilo é necessário enfatizar o papel importante 

desempenhado por estes dois impostos na economia brasileira, pois demostmm uma 

funte de mecadaçAo ao Estado fimdmnental pam a promoçAo de seus ｯ ｾ ･ ｴ ｩ ｶ ｯ ｳ Ｎ . Tal é 

a importAocia deates que conforme se provará no estudo, a União COD<elllm a maior 

parte dos impostos em gemi pam si, resH•ando posterionnente a divisAo dos recursos 

pam as estins estaduais e municipais. 

Por fim, esla monogmfia oonaiste em três capltulos, sendo os assuntos 

apresentados na seguinte forma: 

Capitulo OI: camcterizaçlo histórica gemi do perlodo e apresenlaçfto atual dos 

impostos ( IPI e ICMS ). 

Capltulo 02: explicação da evolução dos impostos após Reforma Tributária em 

1966ea cooftontaçAocom a CF/88. 

Capitulo 03: coru>lusão que mostrará um aperteiçoomento OOOirido com estes 

impostos, mas que estA longe de ser a soluçAo fioal pam proporoionar uma mecadaçAo 

mais eficaz. 
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CAPfTULOOl 

Este capitulo trata da camcterização do Sistema Tributário Nacional vigente 

antes de 1966, que se apresentava incoerente e 8DIICIOnico ftente os novos ｯ ｾ ･ ｴ ｩ ｶ ｯ ｳ s

govemameo!J!is. Esta necessidade de mudança resultou na Refurma Tributéria de 

1966, que passou a fazer parte do Código Tributário Nacional de 1967. Por fim o 

capitulo abnmge a aiual sistemática tributéria dos impostos indiretos ( IPI e ICMS ) 

que nos servirá de ponte pam o assunto a ser tratado no capitulo 02. 

O Sistema Tributário Nacioual sofria de sérios problemas na época de 1963, 

porque tomava-se in<:apaz de suprir as tarefils empenbadas pelo governo; além de ter 

em sua estrutum impostos que nAo posSJllam 11111 filto gerador definido e eiliiil 

incompatlveis com a estrutum industrial integmda. 

O sistema penalimva de fonna muito desigual os contribuintes, nAo bavendo 

mecanismos de redistribuiçAo dos recursos entre as esfems federadas, de funna a 

distanciar a base tributéria de amcadaç4o de cada 11111a com a base ecooômica. 

Neste ponto, a Refurma Tributéria de 1966 veio em resposta à necessária 

IIlOdemimç4o de que carecia o sistema Os impostos em cascata foram substituldos 

por outros que incidiam sobre o valor adiciouado. A máquina se aprimora e a 

fiscalizaçAo toma-se eficiente, desspare<:em os impostos dúbios. A catga tributária 

destinada à União tem 11111a notável expansão, ""'olvendo tempornriamente problemas 

financeiros do governo; evitando emissão de moedas e titulos da divida pública pam a 

cobertura dos déficits orçamentários. Não podemos nos esquecer, no entanto, que as 

modificações ocorridas nAo atingimm a solução pam as desigualdades sociais, porque 

o que se visava em o crescimento econômico a qualquer custo; mesmo que pam tanto 

houvesse o aacrificio; o arrocho salarial 
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O Sistema Tributário softe transfotmações estruturais visando uma 

modernização para instrumento de polltica econômica e fiscal adotadas pelo Estado 

com o objetivo de crescimento do Bmsil. 

O BlliSil foi o primeiro pais a adotar um moderno e amplo sistema de tributaçfto 

do valor adiciooado com a Reforma reali111da. O antigo imposto estadual sobre vendas 

(IVC ) foi substituldo pelo ICM, um imposto nAo-cumulativo, incidente de forma 

ampla sobre o valor agregado gemdo em cada etapa do processo de produção e 

circulação de bens e serviços. E foi utili111da a mesma sistemática de tributaçfto para o 

IPI, sendo a base adotada apenas sobre os produtos industrializado_ 

Veremos mais adiante, que o sistema de 1ributaçfto atmvés da incidência sobre 

o valor adicionado evita, teoricsmente, a incidência em 'cascata', ClllllCierlstica dos 

antigos impostos sobre vendas, onde o imposto era cobrado de forma cumulativa 

tantas vezes quantas fosaem as etapas de circulação da mereadoria 

O objetivo do governo estava expresso no P AEG ( Plano de Ação Econômica do 

Governo) , que proporcionava entre outm coisas, isenções aos contribuintes de média 

e alta classes porque o ｯ ｾ ･ ｴ ｩ ｶ ｯ o era o de gasto, aquecimento da economia, a eqOidade 

em mantida em um segundo plano. Como já colocsda, mpidamenre na intrudoção, o 

sistema tributário é centmlizado basicamente na UniAo, transferindo posterionnenle os 

recursos aos Estados e Muoicipios, ou1ro filio que agravava ainda mais a desigualdade 

entre as esferas da federação. Com a Reforma realizada em 1966 j1mtamente com as 

Reformas Administrativa e Ban<ária, algumas imperfeições do sistema fomm supridas 

porque tornou possivel ao Estado uma amocadaçllo maior e eficiente para fazer ftente 

aos seus compromissos. 

o quadro designado 1àcilita a visualização da modemizaçllo ocorrida; é mais 

precisa na definiçllo dos impostos e cada um possui um fator gerador diferenciado, 

evitando • bitributaçfto. 
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DISTRIBIDÇÃO DOS TRIBUTOS POR UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

ANTERIOR 
I. UNIÃO 
IMPORTAÇÃO 
CONSUMO 
RENDAS E PROVENTOS 
COMBUSTívEIS E LUBRIFICANTES 
ENERGIA ELÉ1RICA 
SELO 
OUTROS 

2.ESTADOS 
VENDAS E CONSIONAÇÓES 
"IRANSMISSÃO 'CAUSA MORTIS" 
EXPORTAÇÃO 
SELO 
OUTROS 

3. MUNICÍPIOS 
TERRITOTIAL RURAL 

"IRANSMISSÃO 'INI"ER VIVOS' 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 
INDUS1RIA E PROFISSÚES 
LICENÇA 
DIVERSÚES PÚBLICAS 
SELO 

4. UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS 
TAXAS E CONIRIBIDÇOS DE 

MELHORIAS 

REFORMA 1!164-1966 
I. UNIÃO 
IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 
RENDAS E PROVENTOS 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
TRASNPORTES E COMUNICAÇÚES 
COMBUSTívEIS E LUBRIFICANTES 
ENERGIA ELÉ1RICA 
MINERAIS 

2.ESTADOS 
"IRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS 
CIIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 

3. MUNICÍPIOS 
PROPRIEDADE TERRITORIAL 

URBANA 
SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA 

4. UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS 
TAXAS E CON1RIBIDÇÓES DE 

MELHORIA 

FONTE: CRISE, REFORMA E DESORDEM DO SISTEMA 1RIBUTÁRIO 

NACIONAL- OLIVEIRA, FABRÍCIO A. DE 
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Como resultado da Refunna, a economia recupem o seu crescimeolo acelerado 

nos anos seguintes, sendo que em 1973/1974 oo chamado "milagre econômico 

"alcança o seu pioo. 

Segundo dado eximido da tese "Crise, Refunna e Desonlem do Sistema 

Tributário Nacjooal", a carga tributária bruta saltou de 19,1% do Pm em 1%5 para 

25,2% em 1975 além de que o Estado oferecia incentivos fiscaia abrindo mio de 

recursos pliblioos para favorecer alguns setores. Cabe ressaltar que devido ao grande 

"boom" e melhora l.empO!ária do nlvel de vida havia apoio ilreatrito às medidas 

governamentais daa classes média e alta da sociedade. 

Em 1978/1979 a politica econômica adotada e o Sistema Tributário perdem 

força como iDstrumenlos de acllllllllação, bA o inicio de transterências de recursos 

fiscais para o O!çamenlo Monetário com o intuito de cobrir programas de 

responsabi1idad do Tesouro que estavam sendo bencadas pela autoridades monetárias 

sem ressaroimenlo, exigindo uma expsnsAo da haae IJJOilelária alimentando a inflação. 

Estes programas emm desde subsidias, encargos da divida pública, até cober!um de 

dividaa daa empresas estatais. 

Em 1980, a situaçAo não em a mesma, como também se agmvava; a prioridade 

que fui estabelecida consiatia em expandir a atrecadaçAo tributária para cobrir os 

bumcos do setor público fedem!. E mesmo que fuasem medidas necessárias a 

redistribuição de receitas para as esfems e atenusçAo da distribuiçlo da carga 

tributária que implicavam em uma refunoa estrutrum1 do sistema. foram descartsdas. 

A coosequência deste ato incidiu diretamenle sobre as classes médias via arrocho 

salarial e aumenlo da carga tributária, indiretamenle também estreitava-se o meroado 

de bens dtmíveis de coosumo, afetando o nlve1 de investimento e de empmgo. Houve 

cortes nos gastos da Adminis1raç!o Centml e daa empresas estatais aprofimdando a 

recessão, implicando nos déficits públicos e na destruição daa bases que derivam os 

recursos 1nbutários. 
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Como maroo para o agravamento, podemos qualificar oomo sendo o momento 

em 1981, que o Bmsi1 realiza IICOidos de ajustamento da economia com o FMI. O 

elemento de oná1ise a ser combatido foi o deoequillbrio das contas do setor público 

(Adminiotraçlo Ceobal, Esllldoo , Municlpioo e Empresao Estatais) que em o call51ldor 

do desajuste da economia e aumento da taxa inflacionária. 

A pootum recomendada foi o soneamento das finanças públicas através da 

exponsão da carga tributária, teduçio doa gastos públicoo e cortes nas empresas 

estatais. 

Em 1983, a meta acordada com o FMI havia sido cumprida, mas, em 

contrapartida, a medida que contribuiu para o ajustamento extemo ao liberar 

excedentes para as exportaçlles e reduziu as importações necessárias para alimentar o 

sislema produtivo. O pais empobrecem mais, e prova-se que o aproftmdamento da 

recessão tendeu a minar as bases de oude os rectll'liOO tributários se originam segundo 

mostram os dadoo doa onos de 1979 a 1983 ( fonte: quadro 2 pag. 30 tese Crise, 

Refonna, e Desordem do Sislema Tributário Nacional -Oliveira, Fabricio A de), o 

ICMS principal imposto estadusl, em 1979 apresentava uma taxa de 30% caindo e, 

1983 para- 9,0%. o IPI de 15% em 1979 apresentava a taxa de- 24,6% em 1983. 

Como resultado da recessAo. ｡ ｵ ｭ ･ ｯ ｴ ｡ ｾ ｳ ･ e consideravelmente a economia 

infunna1, oculta em relação aos tributos cobrados pelo Estado; reflexo da crise que se 

VlVO. 

A situação gerada pela receosão fez com que o povo brasileiro reivindicasse 

democmcia, invadindo as ruas e exigindo um Congresso de atuação. O pais mudava 

em virtude da grave retmçAo econõmica, perda do nivel de vida da popolação em geral 

e COII1lpÇão no governo. 

Como retlexoo da ativa participação do povo insatisfeito, há eventos politicoo 

moroantes; é o caso , por exemplo, da aprovação da Emenda Passoo Porto em 

01/12/1983, que chegou a se configurar come uma mioi-refonna do Sislema 
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Tributário, que teve como ｯ ｾ ･ ｴ ｩ ｶ ｯ o o fortalecimento das finanças estaduais e 

municipais. A Unilo teria que também penoitir acesso as parcelas significativas de 

recursos pom os cofi:es estaduais e municipais à medida que introduzia alterações no 

sistema de tmnsfurências governamentais. 

O Poder Executivo se camcterizava aúl então, como sendo absoluto, 

prevalecendo sempre suas determinações, agora o Legislativo fortalecido começava a 

influir nas mudanças de rumo da sociedade a1mvés da eretiva elaboraç!o das leis; a 

época dos decretos esgotara-se, o fedem1ismo se fur1alece. 

Com o movimento social iniciado em 1983, vàrios segmentos da sociedade: 

governadores, partidos de oposiçlo, sindicatos, associações de classe, passam a exigir 

eleições diretas pom l'lesidenle e o restabelecimento do Estado de Direito. Inicio do 

movimento Diretas- Jé. 

Em 15/03/1985, o novo governo oa figum de seu Vice- l'lesidenle José Sarney 

convoca o Congresso Nacional pom elaborar moa nova Constituiçlo pom o pais ; que 

aconteceria em fevereiro de 1987. 

E em face desta nova administraçlo, algmoas mudanças no quadro tributário 

foram feitas, perlodo este antes da instalação do Congresso Constituinte. Estas 

mudanças, abaixo relatadas, significavam a realização de uma sociedade mais justa e 

demociática que visava a Refunna Tributária tão urgente. · Slo elas: 

- aprovaçlo do Congresso da RefunDa Tributária de emergência visando o 

fortalecimento financeiro dos Estados e Mnniclpios. 

- aprovaçlo do Congresso pom o pacote tributário fimdamenta1 pom o 

financiamento do déficit público e pom recomposiçAo estabilização da carga tributària. 
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Pam que pudesse ser coooretizada a Refurma Tribu!Sria, frente à nova 

ｃ ｯ ｮ ｳ ｴ ｩ ｾ Ｌ , fui criada a Comisslo do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças, 

tendo como o seu Presidente o Deputado Fmncisoo Dornelles e seu relator José Semi. 

A Comisslo se dividiu em 03 sub-comissões pam elabomç!o dos trabslhos: lributos, 

orçamento e sistema financeiro. 

José Semi, em entrevista concedida ao Jomal Folha de São Paulo, já 

demonstrava a sua preocupaçAo e a dificuldade pam implementação da Refurma 

Tributária tão ｾ ｡ ､ ｡ Ｚ :

'Eu acho que nós Vlllll08 ter moa refurma do sistema lributário 

baatante razoável. Nilo é aquele que se ｾ ｡ Ｌ , porque enlre ､ ･ ｡ ｾ ｯ o e 

realidade há um caminho muito complexo e um euteedimento poHtico de 

diversidades regionais de problemas dentro da federação extremamente 

difloeis de serem tranapostos'. 

FONTE: Folha de São Paulo, 10/05/1987. 

A principal preoeupaçAo da subcomissilo fui a de recuperar a autonomia fiscal 

dos Estados, e descentmlizar os recursos lributários de furma a filvorecer 

financeimmente Estados e Muoiclpios mesmo que em detrimento da União. 

Houve aprovações de quest!les importantes, tais como: 

- reatribuiçilo aos Estados e DF de suas competências que havia sido retiradas 

com a ｃ ｯ ｮ ｳ ｴ ｩ ｾ ~ de 1967. União e Estados voltam a se equipamrem com a 

possibilidade de instituição de novas figums lributárias deade que nAo fossem 

concorrentes enlre si. 
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- coocessilo aos Estados e DF de poderes pam a instituição de empréstimos 

compulsórios pam o atendimento de despesas extmordinArias. 

- ampliaçAo da base tnbutável dos Estados e Municipios . Além do ICMS ter 

sido tmnsfonoado em um imposto de base ampla, que absorveria 05 impostos fedetais 

( ISC, ISTR, IDCL, IDEE, llJM e ISS) ; pam os Municlpios, visando compenaar a 

redução de seu campo de competência com a fusAo do ISS ao novo ICMS seria 

ampliada a sua participaçlo na lliiilCIIdação de 20 pam 25%. 

O que predominou nas discussões do Sistema Tributário Nacional foi a questão 

regional relativa a distribuiçio do ônus da tribulaçlo entre os membros da sooiedade e 

a que diz respeito à distribuiçio de receitasi""""'l!os entre as esfems governamentais 

(Governo Fedem!, Estados e Municlpios). Obviamente, que se progrediu bastaute 

também pam a defesa do cootribuinte, pam a retomada do conlrole do Estado pela 

sociedade, nas questlles da eqOidade e de respeito aos principias que regem o C1N, 

bem como na redefinição do papel do Estado. 

Após a Refotma Tnbutária de 1966, o Bmsil frenle à CF/88 sofreu alterações no 

seu sistema tributário sempre com o intuito de aperfeiçoamento da amocadação, 

evitando figums espórias como a bitribulaçlo e a perversidade do sistema que onerava 

além dos Jimiteo posslveis os cootribuintes. 

Atualmente, os impostos, objetos deste estudo, se apresentam com as seguinteo 

caracterlsticas: o IPI ( imposto sobre produtos industriali2ado) de competência da 

União que incide sobre os produtos que tenham sido submetidos a qualquer opemção 

que lhes modifique a natureza, a finalidade ou os aperfeiçOe pam o corummo. Tem 

como filio gemdor, o desemboraço aduaneiro; quando de procedência eotmngeim, a 

sua salda do estabelecimento do importBdor, indostrial, comerciante a sua anematação 

quando apreendido ou abrmdouado e levado a leiiAo. 
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A base de calculo do imposto é quando eatrangeiro e ｾ ~

aduaoeiramente, o preço DOIIII8l que o produto alcançaria, 80 tempo da importaçilo, em 

uma venda em condições de livre coooonência, pam enlreg8r DO posto ou lugar de 

entrada do produto DO pais, acreseido do montante do imposto sobe importaçilo, das 

taxas exigidas pam entrada do produto no pais, dos encatgos cambiais efetivamente 

pagos pelo importador ou dele exiglveis. 

O con1ribuinte do imposto será o importador, o industrial, o comeroiante de 

produtos sujeitos do imposto, que os fumeça aos con1ribuintes definidos, o 8lrelllB.Iante 

dos produtos apreendidos ou levados à lei!Ao. 

A CF/88 em seu art. 153, N esclarece que a compelência pam instituir o IPI 

será da UniAo, resaalta que é posslvel pela delegação legislativa do Poder Executivo 

altemr a allquota do IPI se necessário; é portanto uma exceção 80 Principio da 

Anterioridade da Lei, por ser este imposto mn importante ÍilBtrUmento de polltica 

econômica. O IPI tem as seguintes Clll:llcterlsticas: serà seletivo em funçAo da 

esoencialídade do produto, ou ｾ ｡ a haverà uma allquota maior pam os produtos ditos 

de luxo, que não ｾ ｡ ｭ m básicos. Será também ni<Hlumulativo, compensando-se o que 

fur devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores ( valor 

adicionado ) e não incidinl sobre os produtos indos1riallzados destinados 80 exterior, 

pam que se estimulem as exportações do pais e se fixe estrategicamente no JneiCSdo 

intemacioual. 

Enquanto que, o outro imposto indireto, o ICMS é imposto de cireulaçlo de 

mercadorias e serviços de compelência dos Estados e Mnniclpios que têm como làto 

gerador, a salda de mercadorias de estabelecimento comeroial, industrial ou produtor 

o furuecimento de alimeotaçlo, bebidas e outms mercadorias nos restaumnt.es, botes , 

cafés e estabelecimentos similares. Equipam-se à salda a transmisoio da propriedade 

da meroadoria quando esta não transita pelo estabelecimento de transmiteute. 
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A base de cálculo do imposto estadual é o valor da operação; ou na fillta deste , o 

puço commte da mereadoria, ou sua similar no mereado atacadista a pmça do 

remetente. Em relação ao Municlpio o devido ao Estado é o montante fixado pela lei 

municipal, unifurme pam todas as meroadorias, respeitado o limite máximo previsto 

no C1N. O ICMS não sem cumulativo, oompenaando-se o que fur devido em cada 

operação relativa à ciroulaçlo de mereadorias ou prestação de serviços com o mootante 

cobmdo nos anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo DF. A isençílo ( salvo 

detenninação em con1nlrio da legislaçAo) não implicaiÍl crédito pam oompeosação 

com o mootante devido nas operações ou prestações seguintes e llCillTe!aiá a anulação 

do crédito relativo às opemç1les anteriores. O ICMS podem ser seletivo em 1\mçAo da 

essencialidade das meroadorias e dos serviços. As aliquotas aplicàveis ao ICMS serão 

fixadas via resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República onde 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta dos seus membros ( aos 

municlpios serão cablveis 25% do produto da an:ecadaçllo do ICMS ). Nilo incidiiá o 

ICMS sobre operações que se destinam ao exterior produtos industrializados e sobre 

opemç1les que destinem a outros Estados: petróleo, inclusive lubrificautes, 

combustlveis líquidos e gasosos dele derivados e energia elétrica; sobre o ouro como 

ativo financeiro ou instrumento cambial. 

Já se tem claro que o Bmsil fui o primeiro psls a adotar um moderno e amplo 

sistema de tributaçllo do valor adicionado com a Refurma de 1966, sendo que a mesma 

sistemática de tributaçllo fui adotada pam o IPI; com bsse mais restrita somente pam 

produtos industriali7Jid. O IPI desde seu inicio adotou o principio de seletividade, 

que só fui adotado constitucionalmente pam o ICM quando de sua tmnsfonnaçAo no 

novo ICMS em 1988. 

No Bmsil, pam viabilizar a implantaçllo da tribulação do valor adicionado, fui 

desenvolvido um complexo sistema de tributação baseado ns nllo- cumutatividade da 

cobrança do ICMIICMS e IPI, CCD<:Obido atmvés do método da subtmçAo, ns variante 
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imposto sobre imposto, débito sobre débito. Explicaçlo é dada: paga-se o imposto 

mediante compensaçAo dos ｾ ｴ ｯ ｳ Ｌ , reterenle ao imposto pago na etapa anterior com o 

débito atual, de fonoa que o 1ributo incide tio somenle sobre o valor adiciooado em 

cada etapa a ciroulação da mercadoria, desde o produtor original até o coosumidor 

final. 

Devido a estas mudanças na 1ributaçlo do sistema brasileiro, através da 

aplicaçio do imposto sobre o valor adicionado, bA maior aprox:i.maçlo do Brasil com 

.. tendências int.emacionais. 

O ICMS apresentou uma ampliaçAo da base de incidência do antigo ICM Além 

da tradicional competência para 1ributar passou também a incidir explicitamente sobre 

as prestações de serviços de tranaportes interestadual e intermunicipal e de 

comunicações, ant.erionnente 1ributados pelos extintos impostos fedemis IS1R e ISC. 

Dada a igual extinção dos impostos fedemis sobre minerais, energia elé1rica e 

combustiveis, a ciroulação destes bens e serviços também pasaou a ser passivel de 

1ributaçlo pelo ICMS, represeolaDdo uma ampliaçAo da base de incidência do imposto 

estadual. 

A CF/88 em seu art. 153 introduziu o caráter seletivo do ICMS, medida que até 

eniAo somente era pemritida ao IPI. Aplica-se a seletividade através da fixação de 

aliquolall dil'erenciadas em função da lllllureza do produto, de modo tomar menos 

onerosa a aquísiçio daquele que for indispensá.vel à satisfaçlo das necessidades 

básicas da população. e institui-se aliquotas maiores para os produtos considerados 

supérfluos. O principio da seletividade no ICMS tem uma importante função extra

fiscal, além de possibilitar um caráter mais rediatributivo através de sua 1ributaçlo. 

Esta medida nlo atenua o fàto do ICMS desempenhar uma função eminentemeote 

fiscal, de ser funte essencial de recursos financeiros para os Estados. 

Comparativamente a existência da CBigll 1ributária anterior à Constituição de 1988 e 
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agora após a sua efetivação é interessante ana1isannoo de fonna geral a situaç!o atual 

da carga tributSria, vejiiiDOii eniAo a seguinte tabela: 

CARGA TRIBUTÁRIA BRUTA POR NívEL DE GOVERNO E POR PRINCIPAIS 

TRIBUTOS 1975/1!190 (EM PERCENTUAL DO Pffi) 

GOVERNO E TRmUTO 1975 1980 1985 1990 
UNIÃO 18,59 18,42 16,39 17,32 
PRINCIPAIS TRIBUTOS: 
ORÇAMENTO FISCAL 8,79 8,10 8,87 8,20 
IR 3,00 2,91 4,44 3,96 
IPI 3,37 2,20 1,74 2,16 
IOF 0,38 0,95 0,52 1,19 
OUTROS 2,04 2,04 2,17 0,89 
CONTRlBUIÇÕES DA 7,50 7,49 6,96 8,73 

SEGURIDADE SOCIAL 
SOBRE FOilfA SALARIAL 5,02 5,15 4,56 4,55 
SOBRE FATURAMENTO 
(FINSOCIAL E LUCRO) 0,00 0,00 0,58 1,85 
PISIP ASEP E FGTS 2,48 2,34 1,82 2,33 
DEMAIS TRIBUTOS 2,29 2,83 0,56 0,38 
ESTADOS 5,93 5,34 5,60 7,29 
ICMIICMS 5,26 4,79 5,13 6,77 
DEMAIS TRIBUTOS 0,67 0,55 0,47 0,53 
MUNICIPIOS 0,70 0,91 0,54 0,84 
TOTAL 25,22 24,67 22,53 25,46 

FONTE: ALONSO, JOSÉ ROBERTO R. E VlLLELA, RENATO "ESTIMATIVA DA 

CARGA TRIBUTÁRIA NO BRASIL EM 1990 E SUA EVOLUÇÃO NAS DUAS 

ULTIMAS DÉCADAS". IPEA- BOLETIM CONJUNI'URAL N' 13- ABRIL 91 

(TABELA I) 

A1Iavés da observação dos dados piesentes na tabela O I, verifica-oe que pela 

evolução recente da C81J!a tributAria no Brasil, ao longo do pedodo 70/90, a 

participaç1o relativa dos tributos diletos cresceu de fonna quase continua. 
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Em relaçAo 80 ICMS, evidencia-se que, em 1990, o efeito do alalgamento de sua 

base realiwlo pela CoostituiçAo de 88, aumenta em quase dois pontos percentuais do 

produto recupemodo-se a sua lliiilCildaçAo ftenle aos anos anteriores. 

É de se observar que a partir do final da dOOada de 70, o IR e o IPI trocam de 

posição relativa no orçamento fiscal da União, tomando-se o IR a principal funle de 

receita, fato que anterionneole em devido 80 IPI. Aliado a este fato, entre 1984 e 

1985, houve aumento de beneficios e isenções fiscais, as exportações lideramm a 

retomada do crescimento econômico no pais, e a incidência do IPI apresentou os 

valores mais baixos do periodo. 

Mas é de se notar, a importAooia do IPI e do ICMS na carga tributária bruta, 

representando uma funle de lliiilCildaçAo 80 Estado fi:ente a carga tnbutária dos demais 

impostos; além de que a carga tributária do Estado aumentou ftenle aos anos 70, o que 

significa uma melhom na aàequaçJo da base de incidência dos impostos e de seu fato 

gerador. Há também uma maior eficiência ftenle à llii'IlCildaçAo. É fato que houve uma 

evolução em todo o sistema tribublrio ftenle àquele que existia antes da Constituição 

de 1988, principalmente no IPI e ICMS, mas este estudo será mais detalhado no 

capitulo 02, onde se analisará como se deu a tmjetória destes dois impostos indiretos. 

Anw1mente, o FINSOCIAL está dentre os impostos indiretos do Sislema 

Tnbutário Blllsileiro, mas como recai sobre o falummento não é ｯ ｾ ･ ｴ ｯ o de nosso 

estudo ueste momento. Eutretanto, vale a pena destacar que as contribuições sociais 

do FINSOCIAL e PISIP ASEP tivemm sua importancia coruo elemento de geração de 

receitas pata o Governo Federal, principalmente almvés da prática de aumento de 

allquotas (FINSOCIAL) e de redução do prazo de recolhimento (PIS/PASEP) pelo fato 

da uecessidade crescente de recursos pata o financiamento das pollticas de seguridade 

social e como mecanismo de defusa da lliiilCildaçAo federal fi:ente 80 processo 

inflaciouàrio, dado que as 02 contribuições possuem base de incidência sobre o 

fatununento das empresas. Onera-se de funDa claramente cuorulativa toda a cadeia de 
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produção e circulaç!o de mercadorias, da mesma forma que ocorria com os antigos 

impostos sobre as vendas. 

AdiciOOBimente à modernização de 11011sa si<temátics tributaria, em relação aos 

impostos indiretos sobre o C0081llllO importaria em também extinguir ou minorar a 

importjncia dos tributos com caractertsticas de incidência em cascata sobre o 

fatummento (FINSOCIAL,PISIP ASEP) entre outras medidas a serem tomadas. 

Levando em coota a tabela acima, verifica-se clanunente que havia pressão 

causada pelo crescimento dos gastos nas àreas que hoje se relacionam ao conceito de 

seguridade social nas fontes de financiamento. E tal pressllo, consubstanciou na 

elevação das allquotas dos tributos existentes e na criaçAo de novas coutribuições 

especificas, inclusive sobre o faturamento e o lucro de pessoas jurldicas. Como 

resultado disao, contribuições com incidência em cascata como o FINSOCIAL e o 

PISIP ASEP, que inexistiam hA 20 a11011 atrás, têm hoje grande importância na estrutura 

tributária nacionsl. AliAs é também mais uma prova de que houve uma melhora 

genérica no sislema tribútArio atual. 

No próximo capitulo, estudaremos a evoluçAo dos impostos em 1966 e 

confronlaçAo com a CF/88, Já viato o panorama geral acima explicitado. Juntamente 

com esta análise sem discutido também a proposta tributária elaborada pelo CRETAD 

em 1987 a respeito do NA (Imposto sobre o Valor Adicionado) que implica em uma 

grande ｲ ･ ｾ ~ na sistemàtics tributária. 
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CAP1TUL002 

O nosso ｾ ･ ｴ ｩ ｶ ｯ o neste capitulo, é o de DJOilmr em linhas gemis a evolução 

dos impostos após a Refurma Tributária em 1966 e a sua confrontação frente a CF/88, 

bem como o de analisar mais JlOlliHlllOrizadomente os embasamentos dos estudos que 

demm origem a proposta doNA no caso brasileiro 

Primeimmente, colocaremos em linhas gemis as mudanças que fumm trazidas 

no sistema tributário com a CF/88. 

O novo texto ooostituciooal representou um grande avanço em relação ao 

anterior, quanto aos princlpios coosagrados nas sociedades democráticas, que 

estabelecem as relações Estado/cidadão. Além desta, bA outm mudança que 

representou um grande passso pam que a democmcia impemsse de vez, o recuiliO do 

decreto-lei ｡ ｣ ｡ ｢ ｡ ｶ ｡ ｾ ｳ ･ Ｌ , e em seu lugar, o novo texto autorizava ao Presidente da 

Repllblica a adoção de medidas provisórias pam casos de extrema urgência. Essas 

medida• têm furça de lei e a partir de sua promulgaçAo devem imediatameote ser 

submetida a aprovação do Congresso Naciooal, que tem 30 dias pam apreciá-las e 

convertê-las em lei. 

Prolbe-se, na nova carta a utiliuçlo do tributo com efuito de coofisco,seudo 

que bA também o Principio da Isonomia em uma tentativa de acabar com os 

privilégios (art. 150, li CF). 

A estrutum tributária contida no novo texto ooostitucional pode ser visia no 

quadro OI. Sua compamçAo com a estrutura anterior revela uma redoçAo do número de 

impostos de 16 pam 14, o que tornou-a mais enxuta e simplificada. Nesse prooesso 
ocorreu a extinção de alguns impostos e criação, juntamente com a tnmsformação, de 

outros. 

Os impostos que pennanecemm na atual estrutura são em número de 09: 

I) importação 

2) exportaçlo 

3)renda 

4) propriedade territorial rural 

5) produtos industrializado 

6) opeiBÇiles financeiras 

1) velculos automotores 
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8) propriedade territorial urbana 

9) serviços de qualquer natureza 

Foram 07 os impostos extintos: 

I) transporte rodoviário 

2) serviços de OOIIlUDicaçlSes 

3) combustiveis e lubrificantes 

4) enmgia elétrica 

5)mineraia 

6) circulaçlo de mercadorias 

7) tmosmi9s4o de bens imóveis 

Foram 05 os impostos criados: 

I) grandes forttmas 

2) circulaçilo de mercadorias e serviços 

3) tmnsmisslo "causa mortis" e dooção 

4) transmisslo de bens imóveis "inter vivos• 

5) vendas de combustiveis a varejo 

Dos 05 impostos criados, 03 slo efetivamente impostos novos ( impostos 

sobre grandes forttmas, tnmsmisdo "causa mortis" e doa.çlo e o imposto sobre a venda 

de combustlveis a varejo). 

Os 02 outros impostos criados já existiam com outnls Clllllcieristic, na 

es1rulura tributária e apeoas furam transformados e/ou modificados ( o ICMS e o de 

tnmsrnisslo de imóveis "inter vivos"). 

Um , o ICMS resultou da fusão de 06 tributos: ICM, IS"IR, IUCL, IUEE, 

!UM e ISC. O ｾ ･ ｴ ｩ ｶ ｯ o dessa fusão fui a criação de um imposto sobre o valor agregado 

de base ampla, moderno e produtivo 
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ESTRUTURA TRIBUTÁRIA BRASILEIRA 

ANTERIOR E CONSTITUIÇÁO DE 1988 

ESTRUTURA ANTERIOR CONSTITUIÇÁO 1988 

I. IMPOSTOS I. IMPOSTOS 

IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO 

RENDA 

IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO 

RENDA 

PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

OPERAÇ0ES FINANCEIRAS 

TRASNPORTESRODOVUUuOS 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇ0ES 

COMBUS'I'ÍVEIS E LUBRIFICANTES 

ENERGIA ELÉTRICA 

MINERAIS 

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 

TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

PROPRIEDADE 

URBANA 

SERVIÇOS DE 

NATUREZA 

2. TAXAS 

TERRITORIAL 

QUALQUER 

3. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

OPERAÇOES FINANCEIRAS 

GRANDES FORTUNAS 

TRANSMISSÃO 'CAUSA MORTIS' E 

DOAÇÃO 

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

PROPRIEDADE TERRITORIAL 

URBANA 

TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS 'INTER 

VNOS' 

VENDAS A VAREJO DE 

COMBUS'I'ÍVEIS 

SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA 

2. TAXAS 

3. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS 

FONTE: OLIVEIRA, FABRÍCIO AUGUSTO DE' CRISE, REFORMA E DESOR

DEM DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL'. 
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Uma das IB7Jles pelas quais se1utou por mna reforma do sistema tributário fui 

a necessidade de expandir a carga dos impostos incidente sobre a sociedade de furma a 

possibilitar a recupen!Çio da capacidade de gastos do Estado, COIIIpiOIIIIlti nos anos 

60. A pertir de 1981, nao somente a carga tnbutária bruta declinou de 25-26% do PIB 

em meados dadéc. 80 pam algo em torno de 21-22% a pertir de 1984, como provocou 

wn decllnio aioda mais arentuado da carga tributária liquida que caiu, no mesmo 

periodo de 16% pam!O% do PIB, em virtude do cteScente endividamento do governo 

e da ampliaçlo de seus encargos finanoeiros, segundo dados extmidos de Oliveim, 

Fabrlcio Augusto de 'Crise, Refurma e Desordem do Sistema Tributário Nacional', 

pag. 129. 

Na Nova CO!lBtituiç!o confuma-se mna série de mudanças introduzidas oo 

sistema, que a1gmnas condiç1!es fumm criadas pam que a carga tributária se 

expandisse. Por ex : a tnwsfurmaç!o de 06 impostos indiretos em outro de baae 

ampliada incidente sobre o valor agregado - o ICMS. A simplificaçAo tributária que 

resultou desta proposta ao propiciar maiores fucilidades pam a sua adminilllnlção e 

fiscalizaçlo jA indicava ganhos indiscutiveis pam o seu desempenho. A isso se somava 

o fato de que, por se tmtar de wn imposto modemo, cobrado sobre mna baae ampla, 

amplisvam-se as possibilidades de sua maior eficiência e produtividade quando 

compamdas à situação aoterior. 

EotreiJmlo, embora no novo texto cOilBtitucional pudessem ser ideotificadas 

frentes poteociais pam a expansão da carga tnbutária, sua elevação, em condiç1!es 

macroecooômicas, dadas, passava a depender da legislaç!o inftaconatituciooal, ou 

mais, precisamente, das leis complementares e ordinArias e das regulamenlações das 

matérias referentes As finanças pUblicas. 
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A primeim altemçao em relação à estrutura anterior refure-se ao nlÍIDero de 

impostos diretos e indiretos, como já mostrado anterionnente. Enquanto aquela 

abrigava 05 impostos diretos e 11 indiretos, a estrutura herdada da constituinte revela 

um equillbrin entre os mesmos. 

A NOVA ESTRUTURA 

IMPOSTOS DIRETOS E INDIRETOS 

DIRETOS 

RENDA 

GRANDES FORTUNAS 

"CAUSA MORTIS" E DOAÇÃO 

TERRITORIAL RURAL 

PREDIAL URBANO 

"INTER VNOS" 

VEÍCUWS AUTOMOTORES 

INDIRETOS 

IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS 

VENDAS A V AREJO DE 

COMBUSTivEIS 

SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA 

FONTE: OLIVEIRA, FABRÍCIO AUGUSTO DE" CRISE, REFORMA E DESORDEM 

DO SISTEMA TRIIIUTÁRIO NACIONAL", TESE DE LIVRE IJOCtNciA, PAG. 

135. 

É claro que essa modificação na composíçllo dos impostos não constituí 

garantia de um perfil mais equitativo do ônus tributário para a sociedade. Mas 

também, não se pode negar que efetivamente ela abriu espaços para que isso ocorresse. 

No tocante à tributação indireta o texto apresentou grandes progressos que 

poderiam atenuar a sua regressividade. Isto porque não somente foi preservada a 
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seletividade do IPI em funçJo da essencialidade do produto como se pessou a admiti-Ia 

também pam o ICMS, abrindo-se espaços efetivos pam que fosse corrigida a gmnde 

iniquidade representada pelos impostos especialmente o ICM. E claro que a 

con1innação de que efetivamente a regressividade desses impostos principalmente do 

ICMS seria atenuada dependeria dos coostituintes estaduais e dos critérios 

estabelecidos pam a detemrinaçao da essencialidade do produto 

Uma quesl!o crucial pam o equilibrio fedemtivo é a capacidade das esfems 

que o COIIlp1lem de geração própria de recursos. O sistema em 1966 concenlrou 

furtemente os impostos na esfem federal e tomou dependentes de suas tmnsfetências 

os Estados e Mnniclpios. Reduzindo sua autouomia e a sua capacidade de resistir às 

delennioaçlles do Poder Centml. O furtalecimento do fedemlismo no Brasil 

(importante pam o avanço democnltico) colocava como uma de suas peças vitais, a 

ampliação dessa autonomia, e que exigia uma melhor distribuição das competências 

tributárias pam as esfems subnacionsis. Nesse aspecto, o novo texto constitucional 

representou um gmnde avanço. 

No tocante a criação de novos impostos, o novo texto manteve a exclusividade 

da UniA<> na matéria, vetando essa liberdade pam os Botados e Munielpios. 

Como os Botados e Municlpios pretendiam ampliar a sua participação nos 

recursos oriundos do IR e IPI, o que efetivamente OOOIIeU, tiveram de abrir mllo de sua 

competência residual, restrigindo-a à UniA<> pam a qual se abria a possibilidade de 

atenuar suas perdas de receita A retimda do poder residual dos Estados de criarem 

novos impostos reoolooou uma das distorçlles da estrutum tributária de 1966. 

No que diz respeito à liberdade dos Estados e Mnniclpios de detemrinarem as 

allquotas de seus impostos, o novo texto apresentou avanços, embom não na dimensão 

pretendida e sugerida na proposta do CRETAD. Isto se deveu, em boo medida, ao fato 

de não ter se adotado a sugestAo da Comissão sobre a sistemática de incidência que 

deveria ter o imposto estadual cobrado sobre a cireulaçao de men:adorias e serviços. 
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Não somente fui desCOI1Bda a sua imposição pelo principio do destino como também 

exclui-se de sua base os ...viços municipais. 

Na fonna como o texto fui aprovado, as aliquotas do ICM e prestação de 

serviços de llllnsporte, e comunicações poderiam ser difurenciadas de arordo com a 

essencialidade do bem , sem estarem submetidas à restrição anteriormente existente 

Jl8I1l o ICM de wn limite superior detenninado pelo Senado Fedem! . Cada Estado 

passou a ter, portanto, liberdade Jl8I1l fazer polltica fiscal COIIS081ll.e os seus ol>jetivos 

econômicos e sociais. Colocamm-se, todavia, algumas restrições: atribui-se ao Senado 

Fedem! o poder de estabelecer as aliquotas aplicáveis às operações interestaduais e de 

exportações e ainda tanto as aliquotas mlnimss COliiO Jl8I1l resolver conllito especlfíco 

que envolva interesse de Estados, as aliquotas maximas Jl8I1l as operações intemss. 

Isso •igoificou que somente a psrtir deste piso mlnimo fixado pelo Senado é que os 

Estados poderiam manejá-las livremente pro cima, evitando desencadesr guenas 

interestaduais, e que ampliou mas não na dimensão pretendida, a autonomia 

federativa. Se aprovada a proposta da CRETAD da incidência do imposto pelo 

principio do destino, a autonomia seria plena. Como optou-se por manter a sistemática 

do principio da origem, as restrições tomaram-se inevitáveis. 

Em relação a repsttição das receitas tnbu!Brias seguiu-se orientação distinta 

da proposta da CRETAD, deixando de adotar a recomeodaçAo do ICMS pelo principio 

do destino, que supostamente favorecia os Estados mais pobres, que teris o papel de 

atenuar as discrepêocias existentes enlre as bases tnbutárias regiocais. Não fucam 

incorpocsdas as sugestões Jl8I1l a criação de wn fundo de equslização tributária e de 

wn fundo social e sequer contemplado wn programa de descentralizaçã de encargos. 

Pam melbomr a distribuição do bolo tributario, preteriu-se trilhar o caminho mais fácil 

de manter e ampliar a psrticipsção dos Estados e Muuicipios nos recursos que lhe são 

transferidos, provenientes do IR e do IPI. E, com isso ftagilizou-se o equilibrio 
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federativo porque se elevou brutalmente os Fundos de Participação dos Estados e 

Municipios (FPEM) em detrimento da receita fedem!. 

Em relaç!o ao forla1ecimento da autonomia fiscal dos Estados e dos 

Munictpios, à nova CF faltou ousadia Jllllll a recupemção do equilibrio federativo. No 

que diz respeito à distribuição do bolo tributário entre as esferas governamentais, ela 

fui generosa. 

Ao longo da década de 80, houve uma tendência dos especialistas em 

finanças públicas na orientaçAo Jllllll uma maior utiJizaçAo da tributaçAo do cousumo 

atráves de impostos sobre o valor agregado ( NA ), pelos estudos realizados na 

Comunidade Econômica Européia ( CEE ). 

O NA passou a ser visto como o instrwnento de politica tributária capaz de, 

ao mesmo tempo, ampliar as funles de recursos Jllllll o Govemo, tomar mais 

equilibmda a participação dos vários tributos na composição das receitas públicas• e 

melbotar a eficiência e modemizaçJo da estrutura tributária. 

As principais CSIIICierlsticas e tendências de tributaçAo pelo NA europeu .ao: 

I) incide de funna ampla e não cumulativa sobre toda a cadeia de produção e 

cireulaçAo de meroadoriBs e serviços. 

2) onera o cousumo e não tributa os beus de capital/investimento, o que o 

caracteriza como um NA cousumo. 

3) não tributa as exportações, o que o caracteriza como um imposto cobmdo 

segundo o prim:ipio de destino nas relações internacionais ( a receita pertence ao pais 

onde o bem é cousumido). 
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4) possui incidência seletiva a1Iáves da hiemrquizaçAo de aliquotas segundo a 

essecialidade dos bens. 

5) estA sendo finali71"1a a hannooizaçA:o tributária entre os patses da CEE, 

com aproximaçlo das aliquotas entre os patses membros. Cabe adicionar que a 

tribut1lçAo do COilSUIDO nestes patses, é suplementsda por impostos especiais ('excise 

taxes") incidentes sobre alguns produtos especifico• de consumo final. 

Sabemos que o Bl'llllil foi o primeiro pais a adotar uma amplo sistema de 

tributação do valor adicionado com a reforma tributária de 1965, sendo estendida a 

sistemAtica aos impostos ICM e IPI. 

No Bl'llllil, o ICMS constitui-se oo imposto de maior abmogência a incidir 

sobre o COilSUIDO, tributando todo valor adicionado da cadeia de produção e cireulaçAo 

das meroadorias e serviços, o que aproxima este imposto do IV A europeu. 

/ Obviamente que ajustar a tributação do consumo oo Bmsil frente às 

experiências européias significam mudanças no nosso ICMS. As 

diferenças de nosso IV A ( ICMS) com o IV A europeu dizem respeito 4 tributação de 

bens de capital e as exportações que sAo alcançadas por nosso tributo, diferenças estas 

que somo mais especificamente tmtadas no decorrer deste capitulo. É interessante 

ressaltar que o que se pretendia era cada vez mais uma melhor II11'0Cildaçio do 

ICMS,dai a perspectiva de muda-lo se assemelhando quese totalmente com o IV A 

europeu. 

Antes da CF/88, em 1987 houve uma proposta formulada pelo CRETAD 

(ComissAo de Reformo Tributária e Descentraliuçlo Admtuistrativa da Secretaria de 

ｾ ｡ ｭ ･ ｮ ｴ ｯ o da Presidência da República)que em uma ComissAo de técnicos e 

estudiosos na Ares tnbu!Aria, que pretendia introduzir uma modificaçlo na estrutura 
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tributAria brasileira através de modemizaçao no sistema pelo NA. tal qual o estilo 

europeu. 

A discussAo centrava-se no fato de que no sistema vigenle DO Bmsil não havia 

um imposto DO qual ocmria a perfeita implomentaçAo do principio do destino, sendo o 

IPI aquele que mais se assemelhava a este principio. 

Neste momento, especificaremos o estudo do NA. chegsndo às criticas do 

sistema vigenle à época que resultaram na proposta do CRETAD, bem como a história 

de suas propostas iniciais. 

No inicio de sua vigência, o IPI em um imposto bastante geral sobre a 

produção industrial. Tendo em vista a questão da equidade, adotou-se ao longo de sua 

vigência a aliquota zero para um grande número de produtos considemdos essenciais. 

Assim , todos os produtos alimentares e artigos de vestuário, entre outros, não ennn 

tributados. 

A tributaçlo destes bens não produzia qualquer receita: a cada débito de 

imposto correspoodia um credito posterior que o anulava. O ICM em bem mais 

criticado, na época de 87. As principais criticas referem-se a sua complexidade 

administrativa, a sua incapocidade para gemr receita suficienle nos Estados com baixo 

gmu de indostrializaçã, ao crescimento insatisfatório de sua receita, a pouca 

autonomia que os Estados têm para geri-lo, a diotnbuição da receita entre os Estados, 

a incidência sobre as exportações e a sua inequidade. Sendo o ICM arrecadado na 

futma de imposto sobre o valor adicionado, a administração desta modalidade de 

tnbuto é relativamente complexa, tamo mais quando existe em grande número de 

empresas pequenas e hA carência de recursos técnicos, humanos e materiais nas 

administrações fiscais, e o caso de Estados com menor renda. Face à superioridade da 

técnica de tributaçlo pelo valor adicionado, parece ser a mais adequada para o imposto 

estadual de base ampla como é o caso do ICM 
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Alegava-se, a partir da constataçAo de que gmnde parte da ｾ ~

provém do setor indUs1ria, que o ICM é um imposto inadequado a Estados menos 

industrializados. 

Teoricamente, a ｾ ~ de um imposto geral sobre o valor adiciooado 

cteSce na mesma proporção que a renda. O ICM não é imposto geral. Em particular, o 

setor serviços (exceto comércio), está excltúdo da base do imposto estadual. A 

expansão do setor serviços a taxas superiores à do teStante da economia explica 

parcialmente o fimômeno. OUtra explicaç4o é o cteScente número de isençlles de !CM 

concedidas, a maioria por imposição do Governo Fedem!. 

' O que faltava segundo a propoata do CRETAD em autonomia dos Estados 

para gerir seus respectivos impostos. O ICM requeria para que se evitassem 

distotçlles, que os Estados adotassem aliquotas aproximadamente iguais e politicas de 

isenções comuns. A aliquota mAxima em fixada por resoluçllo do Senado Federal, e a 

polltica comum de isenções decididas no llmbito do Conselho de Politica Fazendéria 

(CONFAZ). 

De fonna geral, as propostas de refonnulação da tributaçao de mercadorias e 

serviços para o CRETAD, Oiliiil as seguintes: 

1) autonomia fiscal dos Estados e Muoiclpios: em necessario aumentar o grau 

de autonomia fiscal dos Estados e Muoiclpios mas não se trata de autonomia absoluta, 

posto que o tedemlismo é uma relaçllo de interdependência e coopelliÇAo entre olveis 

de Governo, em consequência, a autonomia é limitada. 

Pam os Estados, o grau de autonomia poderia ser maior, e para os municipios, 

a autonomia em matéria tributária seria necessariamente mais limitada. Em relaçllo ao 

ICM, propunha-se a sua substituição por outro imposto sobre o valor adicionado cujas 

camcterlaticas pennitissem que cada Eatado fixasse suas aliquotas e conduzisse sua 

politica de isençlles e reduçlles de imposto independentemente. Quanto aos impostos 
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municipais, a proposta previa a eliminação do ISS, inootporando-o à base do imposto 

estadual. 

2) descentmlizBçAo administmtiva e financeim: o sistema tinha embutidas à 

concentraçDo automática da receita à nivel da Unilo e à ampliação do hiato entre 

necessidade e disponibilidades de recursos a nivel dos Estados e Mnniclpios. Estas 

unidades dependiam crescentemente de transformações e ficavam tolhidas em sua 

capacidade de prover ....-.iços e atividades de cunho social. 

A proposta de refummlação da tributação de bem e serviços pelo CRETAD, 

incluia as seguintes medidas: 

I) substituir o ICM por um imposto sobre o valor adicionado. 

2) criar um adiciooal temporário do imposto sobre o valor adicionado, a ser 

anecadado pela Unilo e que financiasse o programa de desceniralizaç4o. 

3) manter a participação dos municípios no imposto estadual sobre o valor 

adicionado, altemndo o percentual e o critério de partilha. 

4) eliminar o IPI e criar um imposto incidente apenas sobre derivados de 

fumo, bebidas e velcnios automotores. 

5) eliminar os impostos únicos, o IT,o ISS e o ISSC, inootporando à base do 

imposto sobre o valor adicionado os bem atualmente tributados. 
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6) extinção do FINSOCIAL e salário-educação entre OIIÚ!IB medidas de 

ordem secundária. 

PRINCIPAIS CARACTERíSTICAS DO NOVO IMPOSTO PROPOSTO 

IMPOSTO SOBRE O VALOR ADICIONADO (IV A) 

Este imposto seria o partilhado pelos 03 niveis do Governo. Os Estados 

ru:recadsm o imposto, a União o adicional e os municlpios psrticipam do produto da 

ｾ ~ esiJidual. As camcterlsticas gerais do imposto, a participação dos 

municlpios oo meamo e o pen:entua1 que determina o monisnie do adicional federal 

são definidos na CF e em lei complemeolar. De resto, aos Estados cabem a 

competência legislativa. 

O imposto arrecadado segundo o método de ctédito fiscal, incide sobre todas 

as mercadorias e serviços, exceto aqueles sujeitos à incidêllCia do IOF. Deste modo, 

incluem-se em sua base os minemis, os combustiveis e lubrificantes, a energia elélrica, 

os serviços de telecomunicações, os serviços de tnmsporte e os demais serviços, que à 

época eram lribu!Bdos pelos IUM, IUCL, IUEE, ISSC, IT e ISS, respectivameot.e. 

A proposta ampliava considemvelment.e o campo de incidência do lributo. 

Entretanto, deve-se observar que a ampliaçao efetiva em meoor que a apsrentada à 

primeira vista. Todos estes bens, enquanto bens de consumo int.ennediários já eram 

lributados pelo ICM Uma questão adicional que a proposta discutiu diz respeito ao 

NA em seu tratamento fiscal dos bens de capital. Seodo objetivo de interesse 

nacional, sustentar uma elevada taxa de crescimento, importa que o imposto estadual 

não desestimule o investimento. Justifica-se, poia definir em lei complementar que os 

bens de capital não sejam onerados pelo NA. 
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Adota-se o principio do destino tanto nas operações inren.staduais como nas 

com o exterior. Com isto, a tributação em cada Estado ficaria relacionada ao consumo 

dos bem naquele Estado. Toda importaçAo, seja do exterior, seja de outro Estado seria 

tributada com allquota igual à .incideote sobre bem semelhante ali produzido e 

consumido. Toda exportação, seja (l8Ill o exterior ou (l8Ill outro estado é desonerada do 

imposto, ou seja, não é tributada e o contribuinte mantém o direito ao credito pelos 

impostos anterionnenle incidentes sobre o bem e os seus insumos. 

É a plena adoção do principio do destino que pennite devolver aos Estados a 

autonomia fiscal perdida com a criação do ICM. Cada estado opera seu tributo sem 

maiores interfetências com as atividaes econômicas dos demais, enquanto o ICM 

exige politicas tn"butárias estaduais rigidamente relacionadas. 

A adoção do principio do destino tem a vantagem adicional de pennitir que os 

Estados que assim quiserem reduzam a tributação sobre produtos por eles 

considerados essenciais. Com o ICM, tal medida acarretaria elevadas perdas (l8Ill os 

estados cujas receitas dependessem fortemente de produção de um ou poucos produtos 

essenciais. Com o imposto proposto, a receita passa a ser funçAo do consumo do 

Estado. 

O adicional federal do NA substituiria o FINSOCW. pela proposta que 

analisamos, na pnltica mn imposto em cascata, e a cota federal do salàtio-educação 

incidente sobre a folha de salários. 

Efetivamente se houvesse a substituiçBo do ICM pelo NA. as alterações que 

o ICM sofreria, caso fosse a proposta aceita seriam : 

- aplicaçlo do principio do destino tanto DO conéreio interestadoal como DO 

comércio exterior. 
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- ampliação da tributação sobre proclutoo atualmente sujeitos à incidência do 

IPI. 

- incOipornçao à base do imposto estadual de combustiveis, lubrificantes, 

energia elétrica, minerais e serviços, exclusive os finaneeiros. 

-desoneração dos bena de capital atualmente tributados. 

A comissão """"'"ou também sobre a tributação de serviços que por 

natureza, é complexa. Do ponto de vista admioistnltivo, sua tributação pelo método do 

valor adiciona&> é de mais difici1 implemenlação que almvés de impostos 

especificamente criados pam esta finalidade. Além disto, uma das vantagens da 

tributação pelo valor adicionado, a IIIreC8dação paroelada do valor total do imposto 

incideute sobre um bem, é pouco relevante oo caso dos serviços que na maioria das 

vezes, são produzidos em um único estágio. 

A tributação de serviços atràves do ISS ou impostos silimares promove uma 

série de distorções alocativas. Taia distorções devem-se, em parte, ao uso de diferentes 

métodos pam tributar meroadorias e serviços e em parte à intemçao dos impostos 

iooideutes sobre estes bena. Elas só podem ser eliminadas se a tributação dos bena for 

homogênea e se existir algum procedimento que evite a intemçao. A tributaçAo pelo 

método de valor adicionado tem a vantagem de além de homogeneizar a tributação, 

não carecer de qualquer procedimento pam evitar a intemçao. Pode-se decidir tributar 

os serviços menos ou mais pesadamente que as meroadorias. mas oeste caso, a 

diferenciação seria inteucional e coutrolável. Seria uma medida de politica e não uma 

distorçAo imposta pela natureza do sistema tributário. 
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A inclusão dos serviços na base do NA satisfaz à maioria das criticas à 

tributaçao dos mesmos. Evita a tributação em cascata de serviços de uso intetmediário 

e a tribotaçao do conteúdo de serviços das mereadorias e serviços destinados 80 

COil8lliiiO final. 

Entretaut.o, já em previsto em 1987 que a incotporaç4o de serviços à base do 

NA apRl80111a algumas dificuldades de ordem administmtiva que requerem atenção 

especial. Não se deve esperar a perleita impiementaçao do impos1o desde o inicio de 

sua vigência e mesmo após as primeiras experiências, é necessario que se tolerem 

algumas imperfeiçlles. 

É certo que a experiência de outros paises, em especial os da Comunidade 

Econômica Européia, tem mostrado que é possivel resolver ou ao menos minimizar os 

problemas existentes. 

Em s!nt.ese poderlamos colocar como criticas à tributação vigente que 

justificavam uma refunnulaçao da tributação de mereadorias e serviços, as seguintes: 

- ampliar o gnm de 8Uiooomia fiscal de estados e municipíos 

- promover a desconcentmçlo da receita tribotMia e a descentmlização 

administmtiva 

- assegumr a oeutmlidade dos impostos iniemos em retaçlo 80 comércio 

exterior 

- contribuir pam dotar o sistema tribotário de um maior grau de equidade. 

ｾ ~ mjnjmjzsr a interferência nAo intencional dos tributos com a alocação de 

JeCUI1!0S da economia. 
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1\JJ propostas sintetizadas na refurmulaç4o da tributaçAo de bens e 

serviços pelo CRETAD, inebriam as seguintes medidas: 

- substituir o imposto ICMS por outro imposto sobre o valor adicionado com 

C811Wterlsticas que atendam os objetivos mencionados e de cuja arrecadação 

participem os munic!Irios. 

- criar um adicional lenlpotllrio, do imposto sobre o valor adicionado, a ser, 

arrecadado pela Uniao e que financiaria um programa de descentmlizaçao de encargos. 

- criar um imposto, de compelência da Uniao, sobre derivados de fumo, 

bebidas e velculos automotores e um imposto, de compelência dos municlpios, sobre o 

comércio ｾ ｩ ｳ ｴ ｡ a de combustivels liquidas e gasosos. 

- extinguir o imposto sobre produlos industrializado, os impostos únicos 

sobre lubrificantes e combustiveis, sobre energia elétrica e sobre minerais do pais, o 

imposto sobre li8nspor1es, o imposto sobre serviços de comunicações, o imposto sobre 

serviços de qualquer natureza, o FINSOCIAL, eo sa!Ario-educaçAo. 

- msnter na compelência da Uoi!o os imotos de importaçAo, de exportaçao e 

sobre opemções de crédito, câmbio e seguro ou relativos a titulas ou valores 

mobiliários. 
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Finsli781)do. pois sobre as propostas sintetizadas pelo CRETAD. as principa.ís 

carnclerlslicas do imposto sobre o valor adicionado seriam: 

- o imposto seria de competência dos Estados, cabendo à ConstituiçAo e à lei 

complementar estabelecer suas carnclerlslicas gerais, cotmms aos impostos de todas 

as unidades da federaçao, a funna e a poreenlagem de porticipação dos municlpios e o 

peroentual e dumçAo do adicional fudeml. 

- à semelhança do imposto ICM, o imposto seria arrecadado segundo o 

método do credito fiscal. 

- o campo de incidência do imposto englobaria todas as meroadorias e 

serviços, exceto aqueles sujeitos à incidência do imposto sobre opemções de credito, 

cilmbio e seguro ou relativas a tltulos ou valores mobiliarioi, portanto sua base 

incluiria, além das meroadorias atualmente tributadas pelo ICMS, combustlveis e 

lubrificantes, ellllQ!ia elétrica, serviços de telecomunicsções, setviços de transporte e 

os demais serviços. 

- o imposto é do tipo COIIliUDlO, ou seja os bens de capital não seriam 

ooemdos. 

- adotaria-se o principio do destino tsnto nas opemçlles interestaduais como 

nas de comércio exterior, isto é, toda importaçAo ,seja do exterior ou de outro Estsdo 

seria tributada com allquota igual a incidente sobre bem semelhante produzido e 

consumido no Estado, e toda exportação, seja pam o exterior ou pam outro Estado, não 
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seria Olllllllda, ou seja, não seria tributada e o contribuinte exportador manteria o 

direito ao crédito pelo imposto anteriormente incidente sobre o bem de seus insumos. 

- a implementação do principio do destino oo coméreio exterior seria simples. 

As importações seriam tributadas ao entrarem no pais ou no estabelecimento 

importador, pelo Estado de domicilio deste, concedendo-se poat.eriormente o crédito de 

imposto sempre que fosse o caso. A aliquota seria aplicável pelo Estado a bens 

semelhantes em opemções internas. As expor1açlles estariam isenlas e o exportador 

poderia creditar-se de imposto incidente anteriotmenle sobre o bem ou seus insumos. 

- a implementação do principio do destino no comércio interestadusl seria 

mais complexa do ponto de vista administativo. Sugeria-se que a legislação 

complementar relacionada com os impostos estaduais fosse flexivel o suficiente para 

pennitir que os Estados adotassem a solução que mais lhes conviessem para a questão 

administrativa. 

Estudaremos no capitulo 03 as conclusões sobre estas propostas de 

modemizaçllo do Sistema TributAria e no que eretivamente a CF /88 fui vitoriosa e 

aonde sinda há fB!bas. Cabe salientar que a proposta elebomda pelo CRETAD não fui 

totalmente seguida pelo Governo, entretanto representou, sem dúvida, progressos 

frente a necessidade de alteração do sistema tribu!Ario vigente sinda mais em 

momento tão especial quanto foi o da CF/88. 
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CAPÍTUL003 

Desde o inicio dos tmbalhoo da Constituinte, predominou o consenso entre os 

congressistas, analistas e áreas governamentais de que seriam expressivas as perdas de 

receitas impostas à União com a eotmda em vigor do novo sistema tributario, caso não 

foosem adotadas providências para atenuá-las. O que não se esperava em que a reação 

do Governo ao problema acabaria provocando uma maior desoolem fiscal, que sem 

conseguir dar uma solução satisfatória para o seu desequillbrio financeiro, engendraria 

impactos desfavoràveis para a economia, para o contribuinle e para as próprias bases 

do fedemlismo, estimulando a uniao de vàrios segmentos na reinvindicaç&o de uma 

nova refonna fiscal. 

O Governo teria procurado compensar suas perdas em 03 frentes: 

- redução de gastos pela diminuição de lnmsre.ências não constitucionais 

para Estados e Municlpios. 

- estabelecimento de restriç!'les creditlcias para as esferas subnacionais, 

desonerando-se de alguns encargos financeiros. 

- eriaçAo de tributos e elevação de aliquotas de impostos não sujeitos à 

partilba com as demais esfumo governamentais . 

Ao optar por aumentar a arrecadação sobre a tribulaçAo indireta e sobre 

tributos não partilbados com Estados e Mnniclpios -IOF, FINSOCIAL, ETC, e adotar 

medidas de outm natureza que se tmduzissem em awuento real de receita (redução 

41 



dos prazos de ajllll"IIÇão/ recolhimento de impostos, amnento da indexação tributária), o 

Governo instabilizou o quadro tribu!Brio, semeou incertezas junto aos contribuintes 

sobre regras que facilmente poderiam ser quebradas e almiu oposição de amplos 

segmentos da sociedade ao sistema vigente. A anarquia fiscal, o aprofundamento das 

distorções do sistema com o aumento do IOF e da tributaç!o em cascata, muitas vezes 

desrespeitando as nonnas constitucionais e gerando inúmeras contestaçOes e 

pendências judiciais, tomaram ainda mais inseguros os contribuintes, distorcendo 

preços relativos, aumentando o custo do capital de giro das empresas e reduzindo o seu 

poder de competitividade estreitando o mio de manobra da politica econômica. 

Entre a proposta da CRETAD, aoolhida com pequenao modificações pela 

Subcomisdo de Tributos e o resultado final dos tmbalbos da Constituinte, importantes 

modificaçlles ocorreram. En1retanlo na impossibilidade de existir certeza absoluta, 

com respeito ao impacto das mudanças sugeridss sobre a receita de Estados e 

MUDiclpios, as autoridades filzendárias acabamm. optando por maiores gsrantias com 

relação ao seu orçamento, deixando depois as preocupações com a modemizaçAo do 

sistema. 

A preferência pela gOilllltia de receita IDllllifustou-se na opção por maiores 

1nmsferências. Por mais que a lógica da argumentaçAo e as estimativas realizadas à 

época apontassem pom ganhos generalizados, principalmente pom os Estados menos 

desenvolvidos do Norte-Nordeste (à exceção do Estado de Amazonas devido a Zona 

FI1111Cll de Manaus), prevaleceu a rejeição do IV A, contmrisndo a própria tese da 

injustiça fiscal que dominou os debates sobre a tributação estadual no inicio dos anos 

70. (Oba: a tese de que o antigo ICM, inatituldo em 1967, provocava uma indevida 

1nmsferência de renda dos Estados mais pobres (consumidores) pomos Estados mais 

ricos (produtores) fui oi1jeto de uma inlensa polêmica. Como o ICM adotou o principio 

da origem, a concenii8ção da atividade produtiva no Sudeste fazia com que a 

arrecadação desse imposto também permanecesse concentmda regiooalmente, embora 
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o ônus do tributo estivesse sendo suporiBdo pelo COII91liilidor dos Estados não

industrializados. Modificar o imposto, adotando o coosumo, ao invés da produção, 

como base para a sua ineidêneia, seria a rer.ornendação necesséria para conigir a 

propalada il\iustiça). 

Foram três os motivos para que os Estados, que em 1970 condenavam a injusta 

transferência fiscal promovida pelo ICM, tivessem rejeitado, em 1988 a solução para 

corrigir o problema: 

I) receio de que a adoção do NA (com base no prinelpio do destino) provocasse 

um aumento da evasão fiacal pelo fato de as administrações tributárias estaduais 

eJlCQIÚillietn-se desprepamdas para exercer eletivo conlrole de 1rllnsito de meroadorias 

nas ftonteims. 

2) Sf'!ltirnento de que a ampliação da base do ICM iria beneficiar, em maioc 

prop<>IVAo, os Estados mais industrializado trazendo ganhos n!o expressivos para os 

Estados menos desenvolvidos. 

3) desvantagem à subsütuiçAo de reeeitas transferidas por aumento de 

competência JliÓp<Ía para tributar, cujo custo assume proporções mais elevadas em um 

contexto de baixa credibilidade politica e grande defieiência administrativa. 

Ao longo do extenso caminho que oooduziu ao resultado finalmente llllllCionado 

pelo plenario da Assembléia Nacional Constituinte, o NA fui sendo sucessivamente 

amputado. O novo imposto estadual, o ICMS criado na CF /88, manteve a mesma 

coofotmaçAo básica do seu antecessor. O ICMS nAo alterou. de modo significativo, as 

camctertslicas básicas do regiroe aplicado à tributação estadoal. 
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Os primeiros anos da abertum politica fomm IWIICildos por uma ampla 

condenação dos excessos decommles da elevada concenlração do poder politioo e dos 

recursos financeiros. Nesse cootexto, o papel da Reforma Tributária, com respeito à 

desoeoJmlizaçao das rendas públicas ganhava posição de destaque. A Iedistribuição 

das receitas 1nbu1Arias, no seotido de um onmento da participação de Estados e 

Muoiclpios no bolo fiscal, em um ｾ ｴ ｯ o importante para o refurço da autonomia 

politica de governadores e prefeitos. 

O prolongamento da crise e a perda de dinamismo da economia brasileira 

oolocom o debate sobre a questAo tributária sob nova perspectiva. 

A experiência da Constituinte de 1988 fornece mrnnento adequedo à retrnnoda 

das propostas de moderni7llçAo dos impostos indiretos no siBtema tributário brasileiro. 

A criação do ICMS, com a ampliação da base do antigo ICM, foi um primeiro 

passo na caminho da adoção do NA. Neote mrnnento, após alguns anos desde a 

vigência das novas regt'IIB aplicadas à tributação estadual, sAo vislveis os ganhos 

alcançados, pela desoeoJmlizaçao das receitas tributárias e da autonomia fiscal de 

Estados e Muoiclpios. 

Nas criticas que passaram a ser feitas por setores da sociedade, predominou a 

•manimidade de que o sistema oontinba limitaçl!es nllo srnnente do ponto de vista 

alocativo e diotributivo, e que se tornam excessivamente oomplexo, estimulando a 

sonegação e a evasão. 

A descentmlização de recursos promovida pela Refunna de 1988 e a reação 

que a ela se seguiu, mostmnun-se incaJ>I'Z"' de dar uma solução satisfatória aos 

problemas financeiros do Governo. Pelo contmrio, provocamm impactos desfavoràveis 

em Vllrias frentes: 

- na àrea tributária: aumenlaram o peso dos impostos em cascata e 

aprofundaram sua complexidade . 
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- na ordem federativa: à medida que se tnmsfonoaram em fàtor de 

desequilibrio do sistema; na atividade econômica dados os aumentos de custos das 

empresas, o agravamento das distorções de preços relativos, na propria questão 

! distributiva com a expansão da tributaçao indireta e das contribuições sociais e 

mudanças de prazos dos tributos. 

Em relaçao ao sistema fiscal, esperava-se que além das alterações que 

pennitissem a recons1ruçao das bases do federalismo no pais e do resgate do principio 

da equidade, seriam criadss as condições para aumentar a capacidade de gastos do 

Estado, com a recomposição e redistnbuição da carga tributAria, e ainda que seriam 

recuperadas e fortalecidos os principies constituciooais de defesa dos contribuintes, 

removidos os óbices do sistema à produçio desfeita a armadilha OIÇameDtária 

existeote e promovida wna limpeza de funções eotre as aotoridades monetárias e o 

Tesouro Nacional, com o que ae fucbaria a brecha existente para os gastos 

incontroláveis do setor público. 

Passados mais de 03 anos da promulgação da Constituição, o pais constata 

com certa petplexidade, que o sistema se encontra ainda mais deaestrutucsdo do que 

anteriormente que deseru:adeou uma ofensiva envolveodo vários segmentos da 

sociedade em prol da sua reforma. 

De fàto, a reação do Governo Fedeml à perda de recursos imposta pelo 

processo de ､ ･ ｡ ｣ ･ ｮ ｾ ｯ o da nova Constituição, terminou mutilando e tomando 

ainda mais complexo e injusto o sistema, aem que tenha resolvido os seus 
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Os Governos Estaduais e Municipais embora favorecidos com recursos 

tributários ampliados, contin1181ll mergulhados em dificuldades finaoceims, incapazes 

de atender satisfatoriamente, as demandas sociais, enquanto se deteriom, por falta de 

recursos, a inftaestrutum econômica e social do pais. 

Matérias importantes da Constituição, que poderiam atenuar esses problemas, 

pennaneoem sem regulamentaçAo. O orçamento é descumprido, assim oomo não bA 

observância à determinação constitucional de proibição de financiamento do Tesouro 

Nacional pelo Bacen. 

Este quadro já em esperado, pois no prooesso da Constituinte, não havia 

ocorrido alterações significativas na correlação das fOIÇtlS sociais atuantes no sistema 

que assegumssem mndanças relevantes na reportiçao do ônus tributArio en1re os 

tnelllbro5 da sociedade, não se poderia espemr avanços expressivos nesta direção, 

ainda que figumssem ele como pontos primordiais em algumas cartas programáticas 

de partidos politicos. 

Não houve modificações no pacto regional que ganmtissem uma efetiva 

preocupação com o reequilibrio federativo, podia-se espemr ums investida das esferas 

subnacionais sobre os recursos tributArios com vistas a decidir a disputa com a União 

iniciada em meados da década de 60 neste campo, e que começou a partir da segunda 

metade dos anos 70 a pender p8Ill os Estados e municlpios. 

Com a omissllo do Governo Fedem! no prooesso, a esbutum de oompetências 

e partilha de tributos, que emergiu da constituinte, representou o coroamento do final 

dessa contenda, reproduzindo-se praticamente o mesmo sistema anterior, mas agora 

com ums expressiva derrota p8Illa União. 

Pela crise econômica e inflacionária existentes nos anos 80 aliada ao 

desequillbrio finanoeiro do setor público, somente na hipótese de equillbrio das contas 

públicas seria posslvel à União o cumprimento do mçamento e a limitação dos gastos 

à llllllCildação sem a recouência a financiamento do Bacen. 
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O que nAo se tomou JX"slvel seja pelos impactos desfaVOiáveis da economia 

sobre a lll1'0C8.daçAo, seja pela teduçAo de recuiliOS do Governo Fedeml imJX"'a pela 

descenl:mli7sç< reslizada e pela ""'JI'l'S!S dos gastos contida na nova carta ou pela 

incapacidade do Governo de lllbitmr e impoc os custos do ajuste àqueles setores em 

condições efetivas de pagar a conta. Como coosequência e dada a ação descoordenada 

do Governo para a superação de suas dificuldades finaoceims, passaram a gaohar 

fOIÇil os apelos á realização de uma nova reforma no lado fiscal. Entretanto, para ser 

bem sucedida esta refun:nulação fiscal não pode se res1ringir à sedutom idéia de uma 

mera simplificação dos tributos, como vem sendo proJX"'o com apoio crescente, por 

algumas COIIelltes. 

No artigo "Ajuste Fiscal e Reforma Tributária'. Economia em Perspectiva -

S.Paulo. Conselho Regional de Economia, Carta de Conjuntura n' 86, nov/dez 1991 de 

Rezende, F. são aponlados vários objetivos que deveriam ser contemplados numa 

reforma do sistema: 

- teduçAo do número de imposios e simplificação dos procedimentos de sua 

cobmnça 

- eiiminaçAo da tributação que onera os investimentos e as exportações 

- revisão da proibição de vinculações de impostos a finalidades especlfieas 

com vistas a recuperar os investimentos em infraestrutom. 

- seletividade da tribulação sobre o consumo e mudanÇilll de sua sístemàtica 

de cobmnça para o principio do desiino 
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- seletividade do IRPF e reavaliaçAo do tratamento diferenciado aos lucros em 

função de ｯ ｾ ･ ｴ ￭ ｶ ｯ ｳ s como o de gemçfto de empregos decorrente do aumento dos 

investimentos e da ampliação da capacidade produtiva 

- aumento da C<>-IeSJlO!ISilbilidade entre o Estado e o contribuinte, preservaodo 

competências tributárias das diferentes .. fems governamentais e criando-se condições 

plllll que a aproximação do poder público à comunidade se traduza em participaçfto e 

represeolaçfto da última e em legitimidade da ação do primeiro. 

Em virtude de toda descoordeoaçfto do Estado e da reproduçfto quase idêntica do 

anacronismo do sistema tributário aolerior, houve aumento da sooegaçfto e da 

inadimplência sobre a arrecadação tributária. 

Os contribuintes inadimplentes afto aqueles que declaram o imposto, mas não 

efetuam o COireSpondente pagsmeoto do imposto devido, seodo assim inscritos na 

divida ativa junto ao Fisco. OUtra natureza possui a sooegaçfto, que consiste em 

artiftcios ilegais, através dos quais o contribuinte omite paroela (ou a totalidade) de 

suas operações à ação do Fisco. 

Segundo dados da Secretaria da Receita Federal, presentes na Dissertação de 

Mestrado de Quadros, Waldemir Luiz de ' O ICMS e a Tributaçllo do Valor 

Adicionado : uma análise da sistemática de tributaçllo do consumo no Bmsil', a 

arrecadação do IPI pennanece com um desempenho positivo devido ao 

acompenhameoto sistemálico da respectiva Secretaria junto aos maiores contribuintes 

industriais e devido a medidas judiciais adotadas contm os sooegadores. Já oo caso do 

ICMS, há indicios do aumento do grau de inadimplência, indicando que as empresas 

têm optadn por deixar de pagar inlegmlmeote o ICMS como uma ..tm!J\gis plllll 
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utilizar estes recursos como fonna de financiar suas atividades fugindo dos 

empréstimos bancários e da alta taxa de juros. 

Em relação à sonegação, o Governo Fedem! apresenta melhores condições de 

combatê-la do que o Governo Estadual. Como o ICMS é um imposto arrecadado por 

todos os Estados ao longo de toda a cadeia de produção e ciroulaçAo de bens e 

serviços, a administmç4o deste imposto é mais complexa que a do IPI, que é fedem! e 

arrecadado apenas aobre os produtos industrializado. E este é um ponto que coloca o 

IPI em situação de menor dificuldade de fiscalizaç4o que o ICMS. 

Outros fatores que acabamm afetando mais negativamente a arrecadação do 

ICMS frente a do IPI foram: 

I) o efuito "Oliveim-Tanzi", refere-se a desvalorizaçllo real dos valores do 

imposto arrecadado devido à inflaçllo, em relação ao perlodo entre o fato gemdor e o 

recolhimento do ICMS que possuta uma defasagem maior que a do IPI de modo que a 

inflaçllo em 1993 conota mais o valor real do imposto a ser arrecadado. 

2) isenções do IPI e do ICMS pam caiiOII popularea e do ICMS pam a cesta 

básica. 

Entretanto os efuitos das isenções sAo maiores pam a arrecadação do ICMS pois 

as isenções do IPI afetam a arrecadação deste imposto devido a reduçllo da base de 

cálculo do imposto estadual ( o IPI integm a base de cálculo do ICMS). 

Outro motivo que também afetou basiame a anecadação do ICMS é a discussAo 

do fraco deaempenbo deste imposto devido a guerra fiacal. Este assunto refere-se à 

politica de alguDB Estados de concessões de isenções e beneficios fiscais no âmbito do 

ICMS dentro de uma estratégia pam atrair investimentos a seus territórios, com o 

ｯ ｾ ･ ｴ ｩ ｶ ｯ o de ampliar os olveis de arrecadação, emprego e renda. 
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Pam o tmtamento tributário das desigualdades regionais, a solução encontmda 

oo passado, pom equacionar o conflito derivado da elevada concentmç4o da produção 

e da renda foi: 

I) mna redistribuição vertical das R>Ceitas fiscais COOJandada pela UniAo, com 

base oos Fundos de ｐ ｡ ｲ ｴ ｩ ｣ ｩ ｾ ~ de Estados e Municipios na IIIIIlC8daçAo do IR e do 

IPI. Esses fundos, criados em 1967, exeroenun oos últimos 25 anos, o papel central de 

mna politica compensatória oo que diz respeito à distribuição das rendas públicas "" 

federação brasileira. 

2) mna redistribuição horizonlal das receitaa provenientes do principal tributo 

estadual - o ICMS, realizada mediante o estabelecimento de aliquotaa diferenciadas 

pom as opemções internas e as interestaduais. 

A excessiva ênfase na redistribuiçao vertical baseada no FPE e FPM, dà sinais 

de wn progtll8Sivo esgotamento. Na data de sua criação, os dois fundos correspondiam 

a 20% da IIIIIlC8daçAo de IR e do IPI Sucessivos acréscimos das porcentagens da 

R>Ceita desses dois impostos destinada ao Fundo de ｐ ｡ ｲ ｴ ｩ ｣ ｩ ｾ ~ na CF /88 foi de: 20% 

pomo FPE e 22,5% pomo FPM, mais que o dobro daquele inicialmente fixado. 

A doplicaçãc das porcentagens no entanto, nilo produziu resultados equivalentes 

do ponto de vista do montante dos recursos repartidos. 

A perda do dinRTJtismo da economia, inflação, efeitos de uma excessiva 

tributaç4o dos lucros e dos investimentos sobre a atividade prodotiva entre outros, 

contribulmm pom que os ganhos esperados com o aumento das porcentagens dos 

Fundos nilo se materializassem na sua integridade. 

A redistribuição horizontal alcançada pela redução da aliquota do ICMS pom as 

vendas interestaduais, também parece baver alcançado seus próprios limites. A 
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paulatina redução das allquotas aplicadas às operações interestaduais e da diferença 

entre elas tem sido vista como mn fator de estlmulo à evasão. 

A vig&!cia de mn principio misto de ' origem-<lestino' para a cobrança do ICMS 

nas 1rlllwlçlles interestaduais é que possibilita o apsrecimetno da guerra fiscal. 

No perlodo recente, alguns estlmulos fiscais são tnmvestidos de subsldios 

financeiros, nAo passsndo assim pelo Confaz ( CO!lBOlho Nacional de Polltica 

Fazendária). É o caso dos finsnciamentos concedidos pelso Estados para o pagamento 

do ICMS, que representa o principal e generalizado instrumento atual da guerra fiscal. 

Bates financiamenlos do ICMS, fomecidos com recursos do Orçrunento ou atmvés do 

Banco Oficial do Estado, são concedidos com pagamentos a longo prazo e com 

cobrança pequena ou nula de juros e correção monetária. 

E msis, nAo OCO!Ie eretivamente nenhums entmda de recursos aos cofres 

estaduais, pois a empresa,após recolher o ICMS ,registm na contabilidade da 

anecadação tributaria estadual a entmda do imposto mas recebe o mesmo valor de 

empréstimo. 

Segundo Quadros, Waldemir Luiz de em' O ICMS e a ｔ ｲ ｩ ｢ ｵ ｾ ~ do Valor 

Adicionado : ums anAlise da sistemAtica ､ ･ ｾ ~ do consumo no Brasil', o efeito 

imediato desta fonna de guerra fiscal é muito modificar • distribuição da anecadação 

global do ICMS entre os Estados, favorecendo os Estados que fornecem eates 

incentivoslfinsnciamentos na tentativa de criar novos pólos industriais. Ao mesmo 

tempo, implica que os Estados mais industrializado tendem a perder a participação no 

bolo total do ICMS, por verem, relstivamente, contmJda sua bsse tributària. 

Em ' A Moderna ｔ ｲ ｩ ｢ ｵ ｾ ~ do Consumo' , texto de Rezende F., o autor avalia 

ums nova proposta que está aendo apresentada de substituição deste conflito entre os 

Estados por mn incentivo à coopemçAo. Segundo ele, as dificuldades que vêm sendo 

enftentadas pelos Estados, para evitar ums eclosão de uma guerra fiscal, são 

evidenciados pelos conflitos existentes no llmbito do Confaz. Bos parte desses 
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conflitos fica automaticamente eliminada com a adoção do principio do destino pelo 

IV A. Mas obviamente que a cooperação das autoridades fazendárias estaduais pode 

ainda ser estimulada como porte dos requisitos necessários ao bom funcionamento da 

câmam de oompeusação. A padronização de procedimentos administmtivos e de 

ins1rumentos aplicados à cobmnça do tributo pode ser um passo psm facilitar a tarefa 

colliunta de fiscalizaçAo. A inlegmção dos sistemas de fisca1izaçAo de vários tributos é 

uma funna de obter-se, simultanesmente gaubos do pouto de vista da eficiência e dos 

custos da fiscalização. A ｳ ｾ ~ de impostos, quando feita de modo Oiganizado, 

propaga-se por toda a cadeia tributária. A cooperação entm Estados e entm estes e o 

Governo Federsl, no campo da fiscalizaçAo, pode ser uma funna muito msis efetiva de 

obter-se resultados imediatos no combate à evasao, do que a tentativa de atuar 

isoladamente com o mesmo propósito. 

As tmnslimnaç<'les necessárias psm a introdução das caractertsticas de 

tributação do consumo pelo valor adicionado oo Brasil, seguindo as tendências do 

IV A europeu, dizem respeito, principalmente, a modificaçlleo e aperfeiçoamentos na 

atual sistemática de tributação pelo ICMS. 

Praticamente, todas as modificaçlleo necessárias no ICMS podem ser efetusdas 

sem mudanças na Constituição. O texto constitucional vigente permite que a maioria 

das mudanças necessárias seJam realizadas atmvés da legislaçllo 

complementar (ainda nilo editada). Boa porte das medidas, pode, ainda, ser 

realizada atmvés do Senado Federal, Confaz ou legislaçilo estadual Por estes 

caminhos pode-se, por exemplo, adotar plena imunidade das exportaçlleo, oouceder 

exoneraçilo tributária psm os investimentos e implantar a tributação no destino nas 

transaçlleo interestaduais. 

A adoçllo do IV A inicia-se com a incorpomçllo do IPI e do ISS ao campo de 

tribulação estadual. A extinçllo do IPI nilo cotresponde a uma ampliação da base do 

. ICMS, vez que ambos os tributos incidem sobre o valor adicionado na etapa que 
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corresponde à produção industrial, mas a retimda do Governo Federal desse espaço 

tributário pennitirá que ele seja ocupado pelos Estados. 

Uma das importantes vantagens atribuldas universalmente ao NA é o seu 

camter de autofiscalização. A não inclusão dos serviços cria distorções setoriais e 

regionais quento à distribuição do ônus tributário e da arrecadação. Da ótica regional, 

os Estados que consomem bens finais em cuja produção esú<ja incluldo um elevado 

percentual de serviços intermediários, deixam de captar a receita cotreSpondente à 

participação desses serviços no valor agregado final 

Do ponto de vista setorial, as regras vigentes não condizem com o fato de que a 

participação do terciário moderno no processo de produção e comeroializaç!lo tende a 

crescer com a incmpomção de modernas tecnologias e com a maior integmção 

internacional. 

O que deve ser objeto de lributaçãc é o consumo, e não a produção ou a 

exportação, essa é a tese que fundamenta a propcsta do NA. A exportação gera renda, 

que se tnmsfunna em consumo. O efeito multiplicador da renda gerada na atividade 

exportadom, quento ao consumo e à receita fiscal, depende de um complexo de fatores 

relacionados à estrutura produtiva e aos fluxos de comércio. Na situação vigeote, o 

multiplicador fiscal da renda gerada na exportação de produtos primários, ou de baixo 

teor de elaboração, é diminuido pelo vazamento provocado pelo comércio 

interestadual. Como uma parcela importante do imposto cobrado sobre o consumo dos 

produtos de maior valor fica em mãos do Estado prodotor, os exportadores de produtos 

primários não têm, hoje uma compensação automática pela exoneração de suas 

exportaçOes. A adoção doNA corrigiria esta anomalia. 

Pam Rezende.F, o NA não é incompativel com a autonomia dos Estados

membros de uma fuderaç!lo. Pelo contràrio, a tendência mundial de formaçãc de 

blocos regionais, simultsneamente às demandas pur uma maiur autonomia local 

atnbuem a esse imposto condiçOes idesis de atuação. A adoção do principio do destino 
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elimina a maior parte dos conflitos interestaduais que demm ensejo à criação do 

Confaz, mas não extingoe, por completo, a necessidade de harmonização das práticas 

tributárias. Penwmeceria, porem a necessidade de ganurtir a plena hannonização 

tributària dado que o NA/ICMS conlinuaria de oompetência estadual. Essa tarefa é 

atualmente desempenhada pelo Confaz e pelo Senado Federal. 

Os maiores problemas quanto à adoção do principio do destine nas transações 

interestaduais silo sua consequências administmtiVIIS e, principalmente financeims. 

Essa medida implica em mudar os atuais procedimentos administrativos com a 

tributação das transações interetaduais. Questões que necessitam ser enfrentadas nas 

duas posslveis altematiVIIS psra se adotar a nova sistemàtica: 

I) uma opção seria a adotação da ' allquolll zero' nas exportações, ficando a 

cobmnça integml do imposlo a cargo do Estado importador. Esta alternativa, que 

corresponde à prática de diferimento da tributação, está psra ser adotada 

provisoriamente pelos palses da CEE. 

2) a opção altemativa seria a cobmnça integral do imposto oo Estado de 

origem/exportador, destinando-se posteriormente a receiía ao Estado de 

destino/importador, o que implicaris na montagem de um sofisticado sistema de 

'cllmam de compensação' dos cn\ditos-<lébitos das operações interestaduais. 

Se se pretende uma refonna mais profunda do sistema que tome sua bases msis 

duradouras, é preciso ter clareza sobre o papel do Estado, e defiuir, a priori, a 

distnbuiçAo dos encargos entre as esferas governamentais, psra li partir desse desenho 

de gastos, seja estabelecido nlveis de tributação adequados e li proporção de sua 

repartição entre Governo federal, Estados e Municlpios. 

A partir deste ponto, que implica o redesenbo do papel do Estado e o da 

ordem federativa pretendida, a questão central da refonna pasaa a ser a definição dos 

agentes que softerão a incidência dos tnbutos, o que depende da questão distributiva, e 
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portanto, da cmrelação das fOIÇBS sociais, e clareza sobre o papel dos impostos para o 

crescimento e para a estabilidade monetária. 

Quest1les que são decididas oo llmbito estritBmente politico, envolvendo 

negociaçlles, acordos e acertos entre as partes engajadas oo proce"o em tomo de um 

projeto de sociedade. 

Conclulda essa elllpa, a estru1un1 tributária, moderna, j118!a e simplificada e 

enxuta surge como resultante do proeesso, sem os anacronismos e distorçlles que 

brotam como frutos de proeessos não negociados como os ocorridos com as Refonnas 

de 1966 e de seus desdobramentos, com a de 1988 e com os remendos tributários que 

vêm sendo reslizrulos pelo Governo, especialmente na década de 80 e o inicio dos anos 

90. É claro que a estru1un1 assim negociada selá o reflexo da cmrelação das forças 

sociais oo pais, mas obtida atráves do consenso, e não de fórmulas mágicas como as 

que se amparan1 na mera simplificação do sistema. 

Após a posse do oosso novo presidente tucano Fernando Henrique Ctmloso, 

espernmos que ｳ ｾ ｡ ｭ m altemdas ao longo do tempo todas as deficiências que estão 

presentes em oosso sistema. tributário atmvés da Refunna Fiscal; e para que cada vez 

mais, exista uma coordenaçao entre impostos e sua funna de atreeadação e entre o 

Estado-contribuinle, de fonna que o Estado além de representar toda a sociedade 

adquim uma personalidade própria, não sendo palco de vontades e politicas 

estritamente pessoais ou de grupos restritos desta sociedade. 
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